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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Esta Lei regulamenta o cargo de condutor socorrista do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. 

Art. 2º. O condutor socorrista é o profissional responsável por 
realizar o transporte de urgência e emergência destinado ao atendimento e 
transporte de pacientes, em qualquer tipo de veículo destinado a este fim, e auxiliar 
a equipe de atendimento, quando necessário. 

Art. 3º. São requisitos cumulativos obrigatórios para o exercício do 
cargo de condutor socorrista: 

I – ser maior de 21 (vinte e um) anos; 

II – possuir carteira nacional de habilitação, categoria D ou E, e ter 
pelo menos 6 (seis) meses de experiência; 

III – possuir treinamento especializado em condução de 
ambulâncias, conforme disposto no art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro; 

IV – possuir treinamento básico em atendimento pré-hospitalar com 
intervenção conservadora (não-invasiva), tais como medidas reanimação 
cardiorespiratória básica, identificação de sinais de gravidade em situações de 
urgência traumática, clínica, obstétrica, psiquiátrica, fazendo uso de materiais e 
equipamentos especializados, sempre sob supervisão médica direta ou à distância. 

Art. 4º. A jornada do condutor socorrista será a de 12x36 (doze por 
trinta e seis horas) ou jornada que lhe seja mais favorável. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no 
prazo máximo de 90 (noventa dias) de sua publicação, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 6º. O atual ocupante do cargo de condutor socorrista que não 
atenda aos requisitos do art. 3º, a exceção do inciso I, terá o prazo de um ano, 
contado a partir da publicação da regulamentação de que trata o art. 5º, para se 
adequar às exigências desta Lei. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente é preciso especificar que o condutor socorrista do 
SAMU além da direção do veículo é parte integrante da equipe médica. Exige-se 
dele, além de habilitação específica como motorista de ambulância, treinamento 
básico em atendimento pré-hospitalar com intervenção conservadora (não-invasiva), 
tais como medidas reanimação cardiorespiratória básica, identificação de sinais de 
gravidade em situações de urgência traumática, clínica, obstétrica, psiquiátrica, 
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fazendo uso de materiais e equipamentos especializados, sempre sob supervisão 
médica direta ou à distância. 

Para tanto, o condutor socorrista do SAMU, além de conhecer 
integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo, deve auxiliar a 
equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e 
transporte de vítimas e saber identificar todos os tipos de equipamentos e materiais 
existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de 
saúde.  

O condutor socorrista deve conhecer os conceitos das normas e o 
regulamento técnico dos sistemas estaduais de urgência e emergência, em especial 
a Portaria GM/MS nº 2048, de 5/11/2002, que estabelece a regulação médica das 
urgências e os fluxos da central de regulação. Deve também: dominar o 
funcionamento e organização do APH móvel de sua cidade; conhecer as principais 
divisões anatômicas, regiões anatômicas, e noções de anatomia topográfica; 
conhecer os aspectos morfológicos e fisiológicos dos diversos aparelhos para 
formulação de correlação anátomo-clínica; conhecer a importância do exame da 
cena do acidente para identificar sinais de gravidade; saber correlacionar a cenas 
com os mecanismos de lesões; e realizar a abordagem primária e secundária para 
reconhecer sinais de gravidade em situações que ameaçam a vida de forma 
imediata e as lesões dos diversos segmentos, com a utilização da escala de 
Glasgow e de trauma. 

Por sua relevância para a sociedade, os condutores socorristas do 
SAMU merecem uma legislação específica que reconheça e valorize esta atividade 
essencial. 

Sala das Sessões, em                    de maio de 2020 

 

DEPUTADO LUIS TIBÉ 
AVANTE/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................. 
 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria 

C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 

(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, 

de 18/6/2014) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
 

 

 

PORTARIA Nº 2.048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002 

 
 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais 

 

 

Considerando que a área de Urgência e Emergência constitui-se em um 

importante componente da assistência à saúde; 

 

Considerando o crescimento da demanda por serviços nesta área nos últimos anos, 

devido ao aumento do número de acidentes e da violência urbana e a insuficiente estruturação 

da rede assistencial, que têm contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de 

Urgência e Emergência disponibilizados para o atendimento da população; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-veto-147711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
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Considerando as ações já desenvolvidas pelo Ministério da Saúde que, em 

parceria com as Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, tem 

realizado grandes esforços no sentido de implantar um processo de aperfeiçoamento do 

atendimento às urgências e emergências no País, tanto pela criação de mecanismos para a 

implantação de Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em Atendimento às Urgências e 

Emergências como pela realização de investimentos relativos ao custeio e adequação física e 

de equipamentos dos serviços integrantes destas redes, na área de assistência pré-hospitalar, 

nas Centrais de Regulação, na capacitação de recursos humanos, na edição de normas 

específicas para a área e na efetiva organização e estruturação das redes assistenciais na área 

de urgência e emergência; 

 

Considerando a necessidade de aprofundar o processo de consolidação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, aperfeiçoar as normas já existentes e ampliar o 

seu escopo e ainda a necessidade de melhor definir uma ampla política nacional para esta 

área, com a organização de sistemas regionalizados, com referências previamente pactuadas e 

efetivadas sob regulação médica, com hierarquia resolutiva e responsabilização sanitária, 

universalidade de acesso, integralidade na atenção e eqüidade na alocação de recursos e ações 

do Sistema de acordo com as diretrizes gerais do Sistema Único de Saúde e a Norma 

Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002; 

 

Considerando a grande extensão territorial do País, que impõe distâncias 

significativas entre municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos municípios de 

referência para a atenção hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, 

portanto, de serviços intermediários em complexidade, capazes de garantir uma cadeia de 

reanimação e estabilização para os pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e 

resolutivos para os pacientes agudos não-graves; 

 

Considerando a necessidade de ordenar o atendimento às Urgências e 

Emergências, garantindo acolhimento, primeira atenção qualificada e resolutiva para as 

pequenas e médias urgências, estabilização e referência adequada dos pacientes graves dentro 

do Sistema Único de Saúde, por meio do acionamento e intervenção das Centrais de 

Regulação Médica de Urgências; 

 

Considerando a expansão de serviços públicos e privados de atendimento pré-

hospitalar móvel e de transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes serviços à 

lógica dos sistemas de urgência, com regulação médica e presença de equipe de saúde 

qualificada para as especificidades deste atendimento e a obrigatoriedade da presença do 

médico nos casos que necessitem suporte avançado à vida, e 

 

Considerando a necessidade de estimular a criação de estruturas capazes de 

problematizar a realidade dos serviços e estabelecer o nexo entre trabalho e educação, de 

forma a resgatar o processo de capacitação e educação continuada para o desenvolvimento 

dos serviços e geração de impacto em saúde dentro de cada nível de atenção e ainda de propor 

currículos mínimos de capacitação e habilitação para o atendimento às urgências, em face dos 

inúmeros conteúdos programáticos e cargas horárias existentes no país e que não garantem a 

qualidade do aprendizado, resolve: 

 

Art.1º - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 
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§ 1º - O Regulamento ora aprovado estabelece os princípios e diretrizes dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, as normas e critérios de funcionamento, 

classificação e cadastramento de serviços e envolve temas como a elaboração dos Planos 

Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, Regulação Médica das Urgências e 

Emergências, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar móvel, atendimento 

hospitalar, transporte inter-hospitalar e ainda a criação de Núcleos de Educação em Urgências 

e proposição de grades curriculares para capacitação de recursos humanos da área; 

 

§ 2º - Este Regulamento é de caráter nacional devendo ser utilizado pelas 

Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na implantação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, na avaliação, habilitação e cadastramento de 

serviços em todas as modalidades assistenciais, sendo extensivo ao setor privado que atue na 

área de urgência e emergência, com ou sem vínculo com a prestação de serviços aos usuários 

do Sistema Único de Saúde. 

 

Art.2º - Determinar às Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, de acordo com as respectivas 

condições de gestão e a divisão de responsabilidades definida na Norma Operacional de 

Assistência à Saúde - NOAS-SUUS 01/2002, a adoção das providências necessárias à 

implantação dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, à organização das redes 

assistenciais deles integrantes e à organização/habilitação e cadastramento dos serviços, em 

todas as modalidades assistenciais, que integrarão estas redes, tudo em conformidade com o 

estabelecido no Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria, bem como a designação, 

em cada estado, do respectivo Coordenador do Sistema Estadual de Urgência e Emergência. 

 

§ 1º - As Secretarias de Saúde dos estados e do Distrito Federal devem estabelecer 

um planejamento de distribuição regional dos Serviços, em todas as modalidades 

assistenciais, de maneira a constituir o Plano Estadual de Atendimento às Urgências e 

Emergências conforme estabelecido no Capítulo I do Regulamento Técnico desta Portaria e 

adotar as providências necessárias à organização/habilitação e cadastramento dos serviços que 

integrarão o Sistema Estadual de Urgência e Emergência; 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
FIM DO DOCUMENTO 
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